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o Prefeito Constitucional do Município de Passagem,
Estâdo da ParaÍbâ, faz saber, em cump mento ao disposto da Lei
orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PREIJMINÁRES

Art. io. Em cumprimento ao disposto no parágrafo 20, do art. r6E ala
Constituiçáo Federal, e l,ei orgânica do Município de PÂSSÀGEM, Estado
da Paraíba e nas normas contidâs Da L€i Complementar Fedeml no rol, de
04 de maio de 2ooo, são estâhelecidâs as dir€triz€s orçamentârias do
Município pam o exercÍcio de 2025, comEeendendo:

I - as píoídades e metas da admirstração púbüca municipal;

II - da organização e €stmtüra dos orçan€ntos;

III - &s diretrlzes dos orçameútos frscal e da s€gurldade social;

Iv - as diretúzes gerais para a elaboração dos Orçamentos do
município e suas alteraçõesi

V- as disposições relaúvas as despesas do Município com
pessoal e encargos sociais!

Vl - as disposlç6es sobre alterações na legrslação tributâria do
Munlclpio;

vII - dâs disposições aerais ffnais.
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Art. 20 - Em conformidade com o que dispõe os p ágrafos 10, 20 e 30 do
ârt. 40, da l,ei Complementâr no ro1l2ooo, integmm ailda esta l,eil

I - O Anexo de Riscos Fiscais, elaborâdo pelâ SECR.ETA-RIA DE
FINANçAS, onde s€úo avâliados os pâssiros contingentes e oütms íscos
capazes de afetar as contas públicas, infomando as proüdências a s€rem
tomadas, caso se concaetizem.

ll - e o Anexo de Metâs Fiscais, elâborado pela SECRETARIA DE
FINANÇAS onde serão estabelecidas metas ânuâis, em valores correntes e
constantes, rêlativâs a receitas, despesas resultados nominal e pdmário e
montante dâ diüda pública, pam os exercícios de 2o2S, zo2' e 2026,

CAPÍTULOI DÁS PRIORJDADES E METAS DA
ÂDMINISTRAQÃO PÚBLICA MI]NICIPAI

Árt. 30- As prioridades e metas da Adminishação Municipal parâ o
exercÍcio finânceim de 2o2S, serão fixaalâs considerando os següntes
princÍpios oÍientadores:

[ - vâlorizâ(ão do setor público como gestor de bens e seNisos essenciais;

Il - Ausleridâde ná utiliza ção dos recürsos públicos;

[I - Desenvolümento socral, ecoúmi..o e administrarivo do Municlpio, com
üstas ao fortalecimento de seu papel como ref€rêDcia no contexto da região
em que está situado;

Iv Utilizar os instrumentos de potítica urbana com o objetivo de induziÍ
o desenvolümento dâ cidâde:

V - Disciplintr criteriosa no uso e parcelamento do solo urbano, üsando a
suâ ocupação equilibradâ e harmônica e a defesâ do meio ambiente e a
obtenção de mclhor quâlidâde de üda para os hâbitânt€s do MunicÍpio de
PASSAGEM-PB;

VI " Melhoria dâs condições de üda da populaÉo, nos seus âspectos de
alimentaçAo, saúde, habitação, educação e oportunidâde de tÍâbalhos
produtivos;
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VII - Assistêrcia e proteçâo à maternidade, à infância, à criança, ao
adolescente, ao idosoe aos que necessitarem de auxilios do poderpúblico;

\alII - Combâte sistemático ao ânalfabêtismo;

Ix - Ampliação das oportünidâdes cducacionais e da melhoria doensinô;

x - Indusão ao desenvolümento sustêntável da produção local atraves do
estímulo ao empreendedoúsmo; à organiza(ão do trabalho coleüvo e
âssociado, com ênfase na e.onomia solidáriâi do apoio e do fomeDto à
economia popular, aüavés do investimento em sgões de foltalecimento à
prcduçao, à comercialização e ao consumo, da profissiomlizasãq da
intermediação de mão de obra e de geração de trâbalho e renda;

XI - TranspaÉnciâ na âção govemamentalJ com ênfase ao combâte à
mrrup§ão e à impunidade;

Xlt - tmplementâ6o do Orçamento Participadvo, com a participâsâo direta
do cidadão em todas as süas fases, asBegurando a execução do mlnimo de
So% (cinquenta por cento) ilas demaÍldâs apmvadas pela populasão;

xI - of€rec€r condições adequaalas para a prática de atiüdades
espoúvas indusivâs, comunitârias e competitivas, de forma disseminâtla
na cidade e diversi6câdâ nas motlalidade§, priorizândo o fomento ad
esporte amador, nâ pêrspectivâ de incentilrar e apoiar â orgânizâção alâs
práti€as espoúvas autogestionáriâs propostas e organizadas pela§
comunidades) bem como a organização de equipes amadoras;

xIV'Consolidar ações de combâte ao racismo e de promoção da igualdade
racial com ênfases pam o enfrentamento ao racismo em suâs divêrsâs
dimensões, inclusive estrutural e institucional, com adoção de politica§
públicas qreüsâmvaloizarâ história, aancestralidade, a rcligiáo, a cultura
e ao mesmo tempo contribuir com s construção de uma cultura de paz d
respeito à dignidade de homens e mulheres negras, cujos direitos têm sido
si.lemaiicnmênle üolados;

xv- Plânejamento urbâno voltâdo pam â construçào palticipativa de um
projeto para â cidâde, em bases s stentáveis, cousiderando o conjunto
urbàno, com quâlidade d€ vida para os cidadàos e resgate da identidade
mllnicipal:
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x\il- Iluminaçâo das áreas mâis rnlneráveis à üolência com substituição
por lámpadas mais econômicâs e efici€ntes;

xvll - Criação e manutenÉo de equipamentos pam práticâ de esportes Dos
diversos espaços públicos e a requalificação dos câmpos de tutebol;

xvl l1 - Ampliação do sistema de gamrtia de direitos e proteção social palrl
pessoas em condição de \tlnerabilidade ou dsco, com estabelecimento de
politicas de inclusão socioeconômicâ e combate âo preconceito e à
discriminação;

xlx - Acessibilidade üniversal pam pessoâs com defrciência; prioridad!
pâra adequnção dos espaços e equipamentos públicos;

yix Combâtc Âo proccdimcn lo e d i<crim in â(áo: capacitaçáo dos 6crüdorGs
mrnicipâis para abordagem e atendimento adequadospaÉ enftentamônto
as manifestâções de preconceito e discriminaÉo; . l

XXI - Igualdade racial: consolid progmmas de combateao racismo;

xxll- Crltura e turismo: p oriz avalorizaÉo de identidade culturâl com
inrestimento em inÍrôestrutura e rcqualifi caçào de equipâmentos culturai§
c turishcos, além do fortâlecimenlo dâ cadeia produliva dâ cultura e dd

Xxlll - Amplirçáo da câpc(idáde de iDvesti-mento: otimizar o u6o dos
rccursos, mr tiplicando a câpâcidade de investimento do munícipio,
melhorândo o gasto pirblico e a implantâção do modelo de Sestão inte$aalo
e mânutenção a apefeiçoâmento do orçâmento participativo; ' I

XXIV = aprimoramento dos investimentos nâ área dâ sâúde, com
anlpliâÉo da rede ffsica, investimento nâs unidâdes de saúde dâ familiÍi q
humânização dos serviços, promovendo a melhoria do atendimento ala

âtençâobásica e especializada, intensificâÉo da integrâção com as polidcâs
dc seguriln(, âlimentrr e (spurle.. promo\endo o acesso da populaçâo {ê
míiur \11lncrrbiliüde iociosuniririd à atiüdade frsica supervisionEdal
ori.'nluçio nutricionrl e desenrolümento de a(óes estruturanles dd
politicas de tatâmento, prevenção e reinserção sociâl de dependentes
quimi.os de álcool e drogas: 

,
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xxv - promoção do acesso à educação básica, melhoria na qualidade
ensino e da aprendizaSem, melhoria na Educaçáo de Jovens e Adult
manutenção do conjunto de açôes e dos programas de Educação lnfân

sociedade

ção, elev;d
lacionament

d

de professores e diretorcs dc cscolas municipaise centros de referência
ed[câçâo lnÍantil, incentivo à pâúicipação da comunidade e das famflias
processo educâtivo e na gestão das câixas êsêolârcs, prevenção e com
âo br lying nas €scolas, com a realizacão de seminários e palestras ju
mmunidâde escolar, promo(ão de práticâs pedagógicâs inclusit?s qü
üsem oferecer oportuDidades e habilidades/superdotaçâo,

T

as drferenças € buscando o progresso e participsção na
intensificâção dâs ações conjuntas entre as outras polltic

)O§aI - melhoria no acesso aos servicos públicos e à informa
quâlidade do atendimento ao crdadáo e âperÍeiçoando o re
com ã populãção, implanhção de acesso Sratuito à intemet nos p
pra@s do munícipio, valorização e aprimoÉmento do desem
profissional dos servidores e empregados públicos municipais por m
melhoria nas condições de trabalho, da capacitação e qualificação;

)oa!'II- promoção da recuperâgão e da preservaçâo ambie
notadamente por meio de ações voltadas para s despoluição e
canalizàção dos cursos d'ágra no sentido de reconhecer e prese
elementos naturais, fâvorecendo o equilibrio, a biodiversidade
âmbiente urbano, preseNação de áreas verdes em torno de nascent
corpos d'âgua, com a conservação tla cobertura vegetal que âssegu
manutenéo de áreas pelmeáveis, promol€ndo a proteção
compâtibilização com a atiüdâde humana predominado o interesse so
dc\envolümento urbano ord<nâdo e melhoriâ nas condiçôes urbanis
dmbientais e econômicas di cidade por meio da rcütalizâçào de esi
urbanos, garantia de serviços de limpezâ urbâna e coleta de rcsí
§olido\. incluinJu-os serviços de col€ta seletiv3 com inserção social
catâdores de materiâis recicláveis.

yrxlr'lll - promoçào. apuií, e incenrivo à foÍmâçào culLurâl e âo acesa
populaçáo. cspeciâlmente dâ criançâ, aos bens e âtiüdâdes culturâl
forma integradâ às outras politicâs sociais do munÍcipio, promoção, d

tr

I

municipio;
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pam criânsâs e adolescentes no municipio, com ênfâse no fortâleci
da rede de serviços e de prote(âo, a exemplo do combate â explorâção

explorâção do tmbalho inÍantil, buscândo o permanente monitomD!
das politicas públicâs, o fortale.imento dos conselhos de direito d
cons€lhos tutelaÍes, e, na cnação do Centro de Apoio e Refe!€n
Âtendimento a Criansas e Adolescentes em situâção de

e finâncianento alâs iniciâtivâs ile cíâção e proalução artÍstico-culturâil
sociedade com ênfâse na oulturâ popular, promoção de medidas
releva€o de mârcôs e espaços de referência simbólica e da históriâ
cidâde e rccüperado e vâlôrirâçâo dopatrimônio cültural; l

d

x\xI ampliâQão e aperfeiçoamento do sistema de gârantia de di

e aos abusos comeridos contra crianças e adolescentes, âo coúbate

\dnerâbilidade, que estejam fora da esaola, sem âcesso aos req)onsá
lim de terem assistênciâ educâcionâI, pedâsósica, alimentar, psicol
medicâ, odontológicâ, lazer e orientação ao primeiro emprego.

IXII_ dentro da politica dc proteção e defesâ animâl, consolida
serviços de cuidados veterinários, pot meio de progrâmas e aç
rclorcem os serviços veterinários dc módia complexidâde:

Y-xxIII redlizaçáo dc ações emergenciais e continuadcs de apó
sociedade útimadâ pelos efeitos de pandemia e endemiâs, dândo ên
populâção sobreúvendo em situação extremâ de l'ulnerabilidade socl

XXXIV - Vâlorização do senidor p(rblico com a deüda implantação
Planos de Cargos, Cârreira e Remunerâção-PocR's, parâ câdâ câteg
com a deüdâ correção e respectiva efetivação dos seus PCCR'S, institü
dat.r-brse em conÍormrdade com u pâuta de cadâ câtegoria. rmliz
concursos públicos periódicos pâra reposição do quâdrc geral

)(XlX - vâlorizaçào dos scniçu. do* sgentes muni(ipai5 de sJúdêlq
endcmiar. respeitdndo â pruSrcrsàiJ salarial. o Íonülecimento Cf{
Equipamentos de Prôlêçào IndiüdIal-EPt e a realizâçào dos módulos ld
Íormdçáo continuudc: 

I I

)(yü - âssislência e proteçào aos portadores de Tmnstomo do Espeffd
Au tistâ, por meio de açôes integÍadas desenvolüdas no ámbito dâ sa údd, fl1
educação e da assi§ência socialr ll I
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I
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servidores, e instituição dâ Mesa de Negociação Permanente
âtendimento aoque determinâ a legislação municipâl;

ParágÍafo Único - Âsprioridrdese melas constantes do Anexo de$;
e quc \L dcst;num ro exercício finunceiro de 2o25, rclativâs aos proSÍ
flnálísticos, poderão ser atualizadâs, Íevistas e, em sendo o
substituídas quândo do enüo dos Projetos de l,êi de Reüsão do P
Plurisnual - PPA para o âno de 2025 e da ki orçameÍrtáúa Ânuál -i
pâra 2o25J em 15 de setembro de 2024, à Câmara Municipal; fic14
cargo do Pod€r Executivo deÍinir e ajustar nas emendâs do Proieto de
aprovâalas, quando nec€s§ário. â§ codificações dos PÍogrômâ§ e A@es

CÁ.PÍTUII): DA ORGANIZAçÃO E ESTRUTURÂ DOS
ORçAMENIOS

Art. 4o - As câtegorias de proSrama§ão de que trats estâ lei
tl p ogl

t td p p ( I) q
um titulo que cotrteúa uma descrisão sucinta dos respecivo§ o
com a indicasãodesuas metas ffsicÂs.

Pârágrafo PriD€iro - PaÉ ef€ito desta l,ei, entende-se por:

I Programâ - instrum€nto dc org.rnizâção da Âçâo goi,emâmental ü
i .oncrcliza(jo dos ôhielivos prên ndrJo.

Il atiüdade - instrumento de progrâmação para alcânçar o objeti
I c dI l t (l p (l Ii

J I Id p t il l) d

r1l t (l I (lIr c d
it t il tp l) p Ir

t (l (l 8 d q

manutenção dâ âção de governo;

III pmieto - instrumento de progrâmação para alcançar o objetivd

das ações d€ govemo; e 
l

lV- Operações especiais - despcsas que nào contfibuem para a mânuten

p
p

s l) I (l t b d
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ideÍtificâdás no Prcjeto de l€i orçamentána

não

I

de



@
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servi(os. Reprcsentam, basicâmente, odetalhameDto da funçao' e{c
Especiais"; 'l

agrupâala em órgãos orçámentrários, entendidos estes como os dÊ
nivel da classificaçào institucional.

V - Unidâde OrçámeDláriâ e o menor nivel de classificaçâo inslihrd

Caala programa ialentificará as ações necessári
atingir os seus objetivos, sob a formâ de atiúclâdes, projetos ou
especiais, especificândo os respectivos valores e metas, bem
unidâd€s orçamentarias rcsponúveis pela r€-alização da asão.

op

entifiPârá$afo Terceiro - Cadâ aüüdade, prcjeto e opemqão especial
â função, a subfunção, o programa de govemo, a unidade
orçamentário às quais se ünculam.

Parágrafo Quato - Os objetivos relâtivos aos projetos, a

d

tiüdad
operasôes especiais derFráo retrâtaÍ as 6oajidâdes d,a pmgraíú(â
bemficios a serem âlcan(âdos e o que se preieode âtingir com â exEu

8 a N d I) p (l I fi d
d J d I c d ti ttL

(l q ,li
I d

I

número. A âgregâção desses números,
seqüencia â seguir indicâda, constituirá
dâ despesa quânto à sua naturezâ:

código referente à

ro- drgrto - indica a câtegoriâ econômica da d€sp€sa;

20. dígito - indicÂ o grupo dâ despesa;

30. e 40. dígitos - indicâm â modalidade de aplicação;

Parágrafo sexto - Pâra fns de se ter um melhor controle na
orçâmentária e atênder às nêcessidades de legistros
facultado o desdobramento suplementar dos crditos
elementos pela SECRETARIA DE FINANçAS;

Art. 50. O orçâmento discíminará â despesa por unidade orçamd
detalhada por categoria de progrâmação com suas respectivas
especificândo a esfem orçamcntária, a modalidade de âplicação, a
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rccürsos expressa pof câtegoria econômicâ, indicando-se para ca
seguinte detâlhamento dos grupos por Natureza de Despesa:

lI. r - In\€stimentos;
II.2 = Inversões Finânceiras;
11. 3 - funortização da Diüdai
lI. 4 - Outras Despesâs de Câpital.

II = RESERVA DE CONTINGÊNCIÁ

Àrt. 60. O Projeto de Iri orçamentária anüal que o Poder
encaminhará ao Poder l.egislativo Muúcipal, seú constituÍdo der

I - Mensagem;

I1 - texto do Pmjeto de Lei orçamentária anual;

III - consolidação dos quâdrcs o$amenúrios;

Iv - anexos dos or$mentos fiscál e da seguridade social, discrim
receita e â despesa nâ forma definidâ nesta lei;

V - Demonstmtivo tla Despesa de Capitâ].

vI - Demonstmtivo dâs Metâs e Priorialâdesi

Art.70. - Pârâ efe to do disposto noart. antedor, À CâmâraMuni
Ôrgãos integrantes daAdministraçío Direta€ Indireta do Poder
encaminharão âs respectivâs propostâs orçamentarias à SECRE
FINANÇÁS pâra fins de âjüstamenlo € consolidação.

I - DESPESAS CORRENTES

r r Pessoâl e Encargos Sociâis;

L 2 - Juros e Encargo§ alâ Diüda;

L 3 - Outras Despesâs Correntes;

II. DESPESAS DE CÂPITAI

DE



Pârágrafo Primciro - Visando garantir â autonomia orçá
administrativa e tuanceüa ao Poder t€gislâtivo ficam estip
seguintes limites Í,âra a €laborasão de sua goposta orçamenúria:

I - as desp€sâs com pessoal e encârgos sociais observârão ao dis
Art. 28 destâ léi, bem como na Emendâ Constitucional No 58,
§etembro de 2oo9;

ll - âs despesâs com custeio administrativo e operacional e as desp
ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibil
rccursos, dentro do limite estabelecido pela Emenda Cons
referida no inciso anterior.

III - Na elaborâcão de sua propostâ, a Câmâra Municipal, o
lâmbém, aos princlpios constitucionais dâ economicidade e razoa

PaÍágrafo Se8undo As .ate8oria\ de progrâmdçáo de qu
"crput" deste art, serão identificadas por projetos, atiüdades e o
esp€ciâis, os quais serão integrados poÍ um título que conte
descrição sucinta dos respectivos objetivos.

Parágrafo Tcrcciro - os objeti\os relâtivos aos projetos, ati
operaÉes especiais deleÍão retrâtar âs fiDaliilâdes da progrâ
bcneffcios a serem âlcançados e o que prctende atingir com a exec

CÂTITULO: DA-S DIRETRIZES IX)S ORÇÁMENTOS FI
DA SECURJD{)E SOCIAI.

Art. 80. O\ orçrmentor fis(rl e Jâ seguridddê social, compree
programação do Poder l€gislativo, do Poder Executivo, seus
âutarquiâs, óraãos de regime especial e as fundâções instituídas e
pelo Poder Público Mullicipal.
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Art. 9o, O Orçâmento dâ Segrridade Social compreenderá âs
destinâdas a atender às ações nâs árcasde saúde, prcüdênciâ e as
social, e conterá, dentrcoutroscom recurcos provenientes de

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades qüe integram
exclusivâmefite o orçamento de que trata este artigo;

I

i
I



!

I

ll - de recursos oriundos dotesouro municipali

Ill - de lrânsferências da Uniro, do E<tidô e ou de Inslíüiçôês Pri
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IV - de convênios, contratos, acordos e ajustes com ór8ãos e en!
inteSmm o or(ameEto da seguridade social.

anulação quando dâ proposição de emenalas propostas pelos ve
Câmara Mudcipal de PÂSSÁGEM.

CAPiTULO: DAS DTRE'I'RIZES GERÁIS PA.RÁ A ETÁAO
DOS ORçAMENTOS DO MUMCÍPIO E SUAS AITERÁ

seção I
Dâs Diretdzes Cerâls

^í. 
r2 A elaboraÉo do Projclo Llê tei or(âmcntáriâ do Municip

exercicio ale 2025, â âprovaÉo e â execuçao da respectiva lzi
reâlizadas de modo â eúdenciar a trarüspaÍêncra alâ g

Art. 10 - os r€cursos oriundos do Tesoüo Municipal pam atender
dâ áreâ de sâúde, dev€Éo estar de acordo com o que determina a
Constitucional No 29, de t4 de setembro de 2ooo,

Art. 11 - As despesÀs com o pagamento de INSS, FGTS e PASEP c
da programação de cada órgão da administração diretâ descentrali
dotação olçamenúria especÍfica, não podendo ser indicâdas como

Parásafo primeiro - O Projeto de t-ei orçamentária pam o ex
b R I I IP d I, (l d P

o 5 I t d C x1 p d S

di.r 15 dê Setpmbro de 2024. conforme determinâ â [Êi org

gfâfo ScguD l) t t p
tári rl d !

pàrticipaçào populâr, mediantc a reâlizâção de audiênciâs
convocâdâs pela Comissão de Orçamento e Finançâs da Câmarâ

observando-se o pdncípio da publicidâde e permitindo-se amplo
sociedade às infomaçô€s relativas a cadâ umâ dessas etapas.

Municlpio e devolüdo pârâ sanção até 20 (ünte) diâs
encenâmento da Se§são Legislatira.
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AÍr. r3 - os valorcs dr\ receit$ e das dcspcsis contidos no Pr
,,r(ament;ria Anurl de 2o25, serr .xpressâ scgundo os preços
junho de 2o24.

o.le

ÂÍ. 14 - A estimâtivâ da Receita, pâ.a fins de elaboração da
orçimentária anuâI, s€rá' elaborada pela SECRXTÁRIA DE FIN
râtifrmda pelâ Secretaria ala Receita, e consid€raú o dispogto no
ki Complementâr no ror, de 04 de maio de 2ooo.

Áxt, 15 - O Proieto de têi orÉmeDtária anual conterá, sob â den
de Reservâ de Contingência, até o limite de 2% (um por cento) de
base na r€ceitâ con€nte liquida Dreüsta para o exercicio de 2025
destinada âo atenahmeDto de passivos contingentes, outros riscos
fiscais impreüstos, cúúorme determina o inciso III, alínea b, do
lÉi Compl€mentar Ír o 1o1, de 04 de maio de 2ooo.

Parágrafo Único - Pam os efeitos deste artigo, entende-se com
.offeDle liquida. o somatório dâs receitas tributárias, de con
pâtrimoniais,trânsferênciascorrenteseoutrasreceitascorrentes,
os !?lores recebidos e pâgos do Fundo de Manutenção ê DeseNo
da educação Básicâ e de Valorizasáo dos Profissionâis em edu
FUNDEB.

Ar.t. 16 - O Projeto de l-ei orçamentáriâ anuâl destinârá rec
incentivo a projetos culturais,

Art. 17 - o pâgamento de precatóriosjudiciais será' efetltâdo em
de programação especÍfica incluída no Projeto de l-€i orçamentá
para esta finalidade.

Panágrafo Único - Os recursos alocados na t ei orçameütária
a destinâção preüstâ no "caput' de6te artigo, só poderão se
como fonte de rccursos para a realocâçAo de Dotações Orçame
Trânsposição, Remônejamento ou Transferência de RecuN
câteg;úa áe prcgramâ;ão para outra ou de um Órgão pam
autorizâção legislâtiva e a partir do último quaddmestre do e

nt

execução e desde que seja comprovada suâ disponibilidade orçâm

E5tâdodâ P.ra,b.
Prefelturã rVuôlciPâl d. P.$.8êm

Âu. Docomércq 5/n, c.ntro, s8 734.000
cNPi.08,876.104/0001-76

de PASSAGEM, nos termos estâbelecidos pelo Art. 48,
Compl€mentar Do rol/2ooo.

u
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ri



AÍt. ú - É vedada a irclusão, no Proieto de Í-€i orçamentária an
suas alterações, de rccursos de qualquer {onte pâra pagâmento a

@
Estado da PaEIhà

Prêíeiru/a Munlcip.l dê Pãssagem

Ruâ oo comércio, ,n, Ceniro, s3.734000
cNPr-08,876 104/0001-76

finânceira, em decoÍrênciâ de âcordo j üiciâis, em oonformidade c
preceituâ a Emenda Constitucional No 3(), de 13 de §elembro de 2

da Administração Direta ou Diretâ Descentralizada, por se
corsultoria ou de assistência técnica, inclusive custeados com
decorrentes de convênios, acordos, âjmtes ou instnmentos co
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privâdo,

Parágrâfo Único o disposto neste artigo não se aplicâ a pesq
dc instituiçôes de pesqüisa e de ensino superior, bem como, a ins
dc programas de treinamento de recursos humanos.

II - Incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de u
rêc'dhudL's os casos de compl.meutJridade de usõr\:

wl - Preüstos rêcurcos parâ entidades, clúes, associações o
entidâdes congêreres com fins lucrativos.

Ârt. 20 - O Poder Execuüvo Municipal poderá inserir dota@es n
de l€i orçâmentáda anual com o objerivo de conceder ajudas
cârentes de âcordo com o que está contido em l,€i Municipal ü

Art. 21 Fica o Poder Executivo Àutoúzado â incoryorar, na elabo
Proj"lo de tii ,,rçimcntJrià rnrrl. ,r\, vrnluric mD(}ficaçôes oco
Eslruturâ OrSanizacioDâl Basicá do Municipio, decorrentes de al t

l-fiAr.l. 19 Nâ programâÉo da despesa Eevista no Projeto
orçamentária snuâl IIão poderão seri

I - Fixâdâs d€sp€sas sem que estejam definidas as fontes de
corr€spondentes;

l,egislação Municipal suBida após o encaminhamento do Projeto
Diretrizes Orçâmentárias à Câmara Municipal.

I
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Parágrâfo segu-]ldo - O remnnej:rmento de recursos entre ele
despesns, respeitâdâ a classihcagio instiNcional, fu ncional-pro
a cate8oriâ econômicâ da desp€sr e o grupo de natureza da des
mnstrtui reproBramação oÍçamenláía, mas tão só ajuste mnú
processado por meio do sistema orçamentário e financeiro munici

Arr. 23 o Poder Ei(e(ulivo enüará, à Cámarâ MunicipâI,
magnétim, â despesa discriminâda até â Modalidade de Àplicâçã
finâlidade exdusiva de subsidiar a rálise do projeto de lei o

Ârt. 24 - Âs emenalas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos
que o modifiqüem, somente poderâo ser aprovadas caso:

Ait. 22 - Pâra câso de t.ânsposição, remanejamento, tlânsfer
utilizâção, total ou parciâlmente, dasdotações orçamentádas aprc
ki orçâmentária de 2025, será editada uma lei especifica.

Parágrafo Primeiro - Âs âltcÍrocs nrencionâdâs no "caput" de
dar-se-ão por decreto, após a publicação dâ lei especlficâ de forma
ou detalhaila na suâ clâssificaçáo funcional programáti€â.

I - Indiquem os recursos necessários, admitidos âpenâs os proren
andâção de despesa, excluidas as que incidem sobre:

a) Dotâção parâ pessoal e encarSos sociak;
b) Serviços da diüda;
c) Recursos oriündos de convênios;
d) Recursos provenientes de operações de oédito;
e) Remânejâmento de rccur§os das Funções Educação e Saúde e
pâra pagameÍrto de Precatórios judiciais.

Il - Sejam relâcionadas:

â) Coma colleção de erros ou omissôes;

b) Com os dispositivos do texto da Lei do Plano Pluriânual e do P
t€i orQâmeÍrtária ânual,

Eíâdo da Pa.aíba
Prcíên!râ Mun clpal de Pã5sa8em

Rua DoCoóéÍcio, s/n, Ce.Ío, 58,734-000
cNPJ-08.876.10410001.76

.btn
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Estado dã Pa6lba

PreíêituÉ Múnl.lp.l de Pa$a8em
Rua Oo Coméíco 3/n, Ccnto, 53.73t{00

CNPJ{8.876.104/OOO1 76

de recursos que será acresc
inciso III do presente artigo;

(l

Art.25 - Nào serào admitidis emendas âo Proieto de IÉi Orça
Anrul que impliquem em transferônciâs de dotações orça
custeâdâs com rcceitas diretamente arrecadadas por órgãos,
autarquias, órgãos de regime especial e fundações, parâ
progrâmâção a ser d(senvolvidJ por oulra enLidade que nà

I - Exposicão de motivos quejustifiquem a Eoposição alâ emetrda

Il - Indicação expressa dos órgãos, unidades or$mentárias,
p 8ra p oJ t d d pe ç pecrbhr

gerâdora dos recursos.

Art. 26 - Constarão, obúgâtoriamente, das emendâs ao Proiet
OrÊmentária Anual:

d ul q

III - Indicação expressâ dos órgâos, ünidades orçâmentárias,
srhfunçoes, prosrrmâs. proj.lu., I1iüdJdc., operaçóes espêciais
an[ladaspam cobetura daemcndâ spresentadâ pelo Poder Legis

ParágÍâfo Prime o - A inobserr'ânciâ de quâisquer dos r
rclêridos neste artigo determinará o ârquivâúento da emenda.

ParáArafo Seaundo - Os recursos que em deconência de veto,
oll rejeido do Prcjeto de ki Orçamenúria Anual, ficarem, sem
correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso,
ü&itos especiâis oü suplementares com pÍéüa e esp€cificâ au
legislativa.

Scção tI
DAS DIR.ETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAME

PARTICIPATIVO

Art.27 - O detâlhâmento das prioridades de investimento de int
sociedrde será ârticulado e supenisionâdo pelâ SECRETARLA. D
Il SERVIÇOS URBANOS do Municipio, mediânte processo de

!j

I

I

I

I

I

pÍéüa à poptnâ@o, em audiênciâ públicâ e amplamente divulga
meios de comunica(ão e no portâl do Municipio.

lli

dn

l.

t.



artigo será apropriado e registrado dentÍo do Projeto de t€i OI(â
Anual, na forma de Politicâs Públicas nas Regiões de Panicipaqão
bem como no OEào/ Unialâde responúvel por sua execugão.

ativo e inativo pnra o mesmo ex€rclcio financeiro deverá est d
com o que estabelece o ârt.2o, inciso III,letrab, da Lei Complem
1or, de 04 de maio de 2ooo,

tíádo dâ PâÍaíha
PreÍêitura MuniciPâl de Pâ5$8em

Rua DoComércio, s/n, Centto, s3.734 000
c.,rpJ-08 816.r0410001-76

Parágrafo Único - o resultâdo dâ consulta popular de que

Palrágrúo Único - Quândo da Execu(ào dâ Desp€sa com
EDcârgos, deverão ser observâdas as inovaçõ€s legais introduá
Complementar no r78, de 13 dejâneiro de2o2r.

Art.30 - No exercício de 2025, somente podeúo ser admitidos se
nos Poderes t€gislativo e Executivo se:

CAPiTULO: DAS DrsPosrÇÕEs REL{TrvÂs À§ DESPE
MUNICÍPIO COM P!]SSOAL E ENCARGOS SOCIÂI

Art. 28 - As despesas com pessoâl, ativo e inâtivo, do Poder
para o exercicio financeiro dc 2025, deverão e§tar de acordo co
dispã'e o â(. 29 - A, dâ Constituição F€deÉI, combinado com
inciso IIl, letra a, da tri Complementar no ro1, de 04 de maio de

Art. 29 Quanto ao Poder Executivo Municipal, as despesas co

I

dos Quântitativos dos Carsos do Quadro Permânente de Pes
Poderes Executivo e IÉgislativo Muni€ipal, combinado com as di
contialas no§ artigos 18, 19, 20 e 71 dâ l,ei Complementâr No 1o1,

III - realizacão de concürsos públicos em diversa§
prcenchimento de vagas, objetos dos mesmos e novos c gos
criados por lei específicâ

CAPiTULO: DAs DISPOSIçÔES SOBRE AITERAÇÕE
LEGISLA(AO TRIBTJTARIA DO MI]NICIPIO

DO

quo
, 20.

NO

l.e i

I - Existir préüa dotaÉo orçâmentária, suficiente pârâ âtender às
de despesa com pesoal e aos âsescimos dela alecorrentes;

Il - Existirem eârgos r?gos â preencher, coníorme proposição de

do

pnra

i



4fi. 31- Ocorcndo âlterâçõcs na legislação tributáriâ, post€rior
encâminhamento do Projeto de lÉi Orçamentária Anual a

l,cgislâtivo Municipal, qüe impliquem, acréscimo de arrecâd
relação â estimâtiva da receita constânte alâ referida proposição, os
correspondentes de!€rão sêr olreto de crédito âdicional no de
exêrcÍcio finânceiro de 2025.

Art. 32 - A concessâo ou âmpliaéo de incentivos, isençôes e ben
nrtureza tibutária ou {inanceira, somente poderão ser aprova
indiqnem a estimâtiva dâ renúnciâ dercceita e as despesas, em i
queseúo anulâdâs, ou estâr âcompanhada de medidas de compen
mesmo peúodo por meio do aumento de rcceita, proveniçnte dâ
do aliquotâs, ampliação da base de cálcdo, majoração ou c âçâo
nU c,,ntribuiçào.

Art. 33 - Na esümâtiva das receitâs do Projeto de [€i Or$mentá
podeúo ser conside!âdos os efeitos de alteÉsões na l€gislâsão
que se rcfiram a:

I - reüsão e atualizasão do Imposto Prcdiâl Tenitorial Urbano,
âumentar a sua seletiüdade, de foma aobterum incremento prc
ns 3rrêcddaçáo real deste tributo:

II - modernização no sistema delan9mento do Imposto sobre Tra
"lnterVi1os" de Bens Imó\'eise direitos a eles relativos OTBt)i

III - rcviúo dâs allquotas incrdentes nâ tributáção dâ§ p
6ervi(os de competência municipal;

IV'Projetos de l€is complementares quetramitem no Congresso
âpümomdores da túbutâção de competência municipal;

v - Rêüsáo ê alu0lizaçAo de Taxas do Poder de PolÍcia ou pela Uúl
Servicos Públicos Êspecíficos e Diüsíveis;

vl - ÂtuâlizâCão da legislaçâo Tributaria, inclusive quânto a implâ

I

tü

1Í

lt

Conüibüéo de M€lhoías deconent€s de obras públicas, com a
de tornar exequível a sua cobmnça;

valor,

c5tado da Pa.aíb.
Preleiturà Municipál dê PasegEm

iua Do comér.io, ín, cento, 58,134.000
cNPl-@.a76.104/0001.76
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terlÀtüa

vll - reüsàodos preços públicos. parâ adequálos aos principios dffiffi
do MunicÍpio com caráter de empresâ, perseguindo â obtensã{lqílf
rendas pror enientes dos servi(os de nâturezâ industíal. comerciaEdl!ÉI

v Irl - revisào e âtuâlização do códi8o rributáúo Municipal; li ti:l
lx - Pmjeto de Lei que tDmite nô Cámara Municipal, quaado <b I
Proposla orsâmenúria Anual. I

cA.pÍnrro: DAs DlsposIÇúrs crn,l.rs e nr.rlr{
Ari. 34 - As receitas púpnas de ór8àos, tundos, âutar#as hlfl
ad min istraçào indiÍrlas do M unicipio. somente poderão ser reprogBnag§{l
para atcnder despesas com investimentose inversôes 6natrceiras d$oi! Aq'l
àtcnder, inre€,ialmente. suas necessidades re)arivas a l[usffi
adminisrra6!,o"e operacional, inclusive pessoal e encargos soci$f; tffil
mmo ao pagamentá dejuros, cncarsos e ámortizaçao aa atviaa p'il[cà]r{l

Arr. 3s- A tai Or(amenúria Anual estabeleceú os llmites para ab{folfd§

::'Ílf #i[]::"[#3j"#ixTT:j,,":xr,]i"."3T:Jf.",:n:'mim

lio da

Pârásrâfo Primeiro
.uplemenlares denrro dos limites autorizados na lf,i Orçamen

As solicitaçôes de abertura de crédito s :rdi
rirla

.êrio:nbmelidas i SECRETÂRLA DE FINANçAS, acompân h
ju.lifirutivà" êde indi. Jçio dH rFdu(óe. de dotaçôer necessárias a c
do pleito, mediânte cdiç

I
Parágrafo segundo - Nào sc inclucm no limitc preüsto no.âpr
ad. â< dotrçôês or(amenrárias parr atendimento de despesas com

I Pessoal e encargos sociâis;

Il - Pagamento dos serviços da dlüdâ;

,H:fi:'""i,*:il#'.'":i.1'i: :"JilxT.iil.":::t'.11,1ii;:",iii""ff i [ffi
II - Precatórios judiciais conforme estabelece o ârt. -t. * ."rllroi[ffi
F(deral. âlteradó pela Emendd Constitucional No 3o. ae U a. setflUl1fffi

ÍI

Esrado dã Paralba

Prefe tura Municrpalde Passagem
R!á oo comércio, s/n, Centro, 58.734-000

cNPr-08 376.104/0001-76
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20()0 e acrescido do Art. 78, do Ato das Disposiçôes Constiljitiôdílu

Art. 36 - o Poder Executivo Mnnicipal poderá- proceder alteflições dd
ordem qualitativa na estrütura da naturczâ dâ despesa, sejam'€las na
\Jlc8úriJ economica. no Enrpo de nrt0rezr de despesr e na moJilidâde de
rflica(io em evenhui\ impropriedrd'\. se detectrdss. duranle {Íáse-de
e\Fcu\loorçamentárh rchli!a Jo, xcki( iofinancciro Je2025. t3ntrqnal,ei
o\âmeoràna Annfll. como no Pl3no Pluriinml rdequcndo{ôs aos

nreceiro§ d1 Porlarir lntcrminis(fl3l no 163. de 04 de maio iIe 2qqr,
mcdiante pré\,ia e especifica autoriTaçiro legislativâ, em cadà caso. : 

-

Arr, J7 - As dota@es orçamenúriâs consignaclas às tunções Edgê*iC
saúde somente poderão ser usâdâs como realocaçõ€s de dotaç0Ê§:Iirrl
outlas tun@s de Governo, pelos Instrumentós orçament{foljffi

hH,f#H:'à,i'jliffi Tild:t"LTü:Íâf ::à"."i"T"";*"*ffi 
fr ff

Art,38 - se o Proieto de tei orçâmentáriâ de 2o2s nao for encamlliiúà{

il:,tráif #Jrft r#Hí"l,':i';{àH:}jitr;llliffi "i,ffi
C3mâra Municipal. l.' LE!
Arr. 39 - o Poder Execuúvo, dentro do prazo de 2o tri*"1air., S,í4àffi

ârfjsl*x,**::1".'t",sf,ft.3lrTf,t'# jl?ti,?.,t:&ffi

íf :hü*,;#j.H$diif "'i*i'Jifi $'r"ili'.ffi "T""â:ffi dfi &

:ÍÍfix'..,Y?.:i;?"11x'.1".if" ?:f l:Ífr :T",s?ff :t':li:'í ffiruf,f,

fl 
ji::11*x j:Jtriàxf *:i.lx,:ã:'::1?"""'""u"""uff iilH

Arl.40 - se rerificâdo, ao finai de um bimestre, que a realizaçao dfi$ecffi
podera' náo comportar o cumprimento dâs metas de resultado pritftllici Oü
nominal estabelécidos no enexo de Metas Fiscais. o roaei {fcllfif$

:1,

Estadod.Par.lba
Preiêltura M!nlclDa de Pa$asem

Ruâ 0o cóhérclo, s/n, Cent.o, 58 734000
cNP1.03,376 104/0001-76



Estãdodâ Pôralbi
Prêf€iiurã Munkipâl dê Passagem

Ruà Dô cômérc o, s/n, centro, 53.734 000
cNPl-03.376 104/0001 76

promoverá, por ato próprio e nos montantes neces,sários, nos tdnta diâs
subsequentes, limitaçáo de empenho e movimentâção m finânceüa.

Pará$afo prlmeiro - A limitaçáo do emp€nho descrita no câput deste
artigo abrangerá âs despesâs com custeio e de mpital, nestâ ordem.

ParágÍafo Segundo - Não serão objeto de limitação de empenho as
despesâs que constituâm obrigâções constitucionâis e legais do ente,
inclüsive aquelas destinadas ao pagâmento de Pessoal e Ercârgos Sociais,
Precâtórios Judiciais e S€rviço dâ DÍüda Municipâl.

Paráarafo Terceiro - No câso de restab€l€cimento dâ receitâ previstâ,
ainda que parcial, a recompoqiçao das dotâçoes cujos empenhos foram
limilados, dar-se-á de lorma proporcional às reduçôes efetivâdas.

Art. 41 - A Prestação de contâs anuâl do municÍpio será enüadâ âo
Tribunal de Contas do Estado, conforme determina o artigo 43 e o inciso X,
do ârt. 60, rcspechvâmentg , combinado com o inciso, parágmfo primeito
ro., do art. Sr, da Lei Complementar no 1o1, de 04 de maiode2ooo.

Árt- 56 Esta l,ei ertraú €m vigor na data de sua publicâ€o. Afi. 56
Revogam-se as disposições em contrário.

PACp DA PREFÉITURA MUNICIPAI DE PASSAGEM-PB, 06 de Maio de
2024.

eWgà.dfl

6laü;Ul, Jr.rain*c'}{6,-tú
Josivaldo Alexândre da Silva


